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Ao Presidente em Exercício da Câmara Municipal da Serra 

WILLIAM FERNANDO MIRANDA 

O vereador subscritor vem, com fulcro na Lei Orgânica Municipal e no Regimento Interno desta 

casa, propor o presente: 

PROJETO DE LEI Nº ___/2026. 

Declara utilidade pública o Instituto Vida. 

 

Art. 1º Fica declarada Utilidade Pública Municipal o INSTITUTO VIDA, inscrito no CNPJ 

sob o nº 13.137.045/0001-54, com sede na Avenida Saturnino Rangel Mauro, nº 725, sala 02, 

Vitória/ES, CEP 29.062-3030. 

Parágrafo único. Fica a instituição descrita no caput incluída no Anexo Único da Lei 5.992, 

de 23 de maio de 2024. 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

 

Sala de Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 20 de janeiro de 2026. 

 

 

Evandro de Souza Ferreira Braga 

Vereador Pastor Dinho Souza 
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JUSTIFICATIVA 

O Instituto Vida é uma organização da sociedade civil sem fins lucrativos, vinculada 

historicamente à Igreja Evangélica Batista de Vitória (IEBV), com atuação no município da 

Serra/ES há 26 anos, sendo 16 anos formalmente constituído como Instituto Vida. Ao longo de 

sua trajetória, desenvolveu ações contínuas nas áreas de acolhimento institucional e 

recuperação de dependentes químicos, por meio da execução de Casas Lares e de Centros de 

Recuperação em modelo de comunidade terapêutica, anteriormente denominados CER Homens 

e CER Mulheres, atualmente conhecidos como Cristolândia. 

Como principais resultados, destaca-se o atendimento e acompanhamento de centenas de 

crianças, adolescentes, jovens e adultos, contribuindo para a proteção de direitos, o 

fortalecimento de vínculos familiares e comunitários e a promoção da reinserção social. 

Atualmente, o Instituto Vida executa dois Serviços de Acolhimento Institucional na modalidade 

Casa Lar, uma República para jovens e três Centros de Recuperação para dependentes 

químicos, mantendo atuação integrada com a rede socioassistencial e demais políticas públicas 

no território da Serra. 

Portanto, tendo em vista os relevantes serviços prestados ao povo serrano, solicito o apoio de 

V. Excelências para concedermos o título de Utilidade Pública ao Instituto Vida. 
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